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LEI MUNICIPAL Nº. 2765/2020
“Autoriza o município de Cidreira a celebrar convênio com o SICRED para empréstimos com desconto em folha de pagamento.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDREIRA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E EU SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE:
LEI:

Art. 1° - É autorizado o município de Cidreira a celebrar convênio com a COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO ENCOSTA SUPERIOR DO NORDESTE RS – SICREDI NORDESTE RS, com o objetivo de conceder empréstimos com desconto em folha de pagamento aos servidores municiais.

Parágrafo único – O convênio de que trata o caput, faz parte integrante desta Lei como se nela transcrito estivesse.
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDREIRA, 25 DE MAIO DE 2020.
                   ALEXSANDRO CONTINI DE OLIVEIRA
                                       Prefeito Municipal    

Registre-se e publique-se.

JOÃO PEDRO DE MORAES ROSO
Secretário de Administração

